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1. INTRODUÇÃO 

A Escola Analítica do Direito ou o Positivismo tem como 

centro de sua o ordenamento considerado como um 

conjunto ou complexo de normas jurídicas. Norberto que 

na Universidade Turim, nos a Teoria do 

Ordenamento Jurídico 1994), tema de um de seus cursos, em livro 

editado no Brasíl pela Universidade de Brasília, com introdução de Tércio 

Ferraz Cláudio Cicco e ylaria C 

J Santos. A obra entre outros, a questão completude do 

ordenamento jurídico, com especial para com os das 

lacunas, 

das idéias de Bobbio, o 

da recorrente na teoria 

do Direito, o 

Com comprovar) a oportunW,lde e a 

coerência 

condições de validade na experiência histórica do como 

campo para a lei de 18 de agosto de 1769, de D. José, rei 

mais marcante característica chamada 

Boa Razão" por Correia no comentário crítico que a 

propósito do diploma legislativo (Almeida: A Lei da Boa Razão 

é norma de direito, determinação do 

(Clavero: 1992:p. 130) , 

No do histórico que 

da Boa excerto timidamente transita no 

Marquês de Pombal, tema esgotado historiografia peninsular e 

brasileira: nesse passo, l10vum SLLb 

O enfoque contemporâneo 

analítica e funcional 

tem-se que o método histórico o fenômeno através de 

suas no tempo e no espaço, enquanto que a perspectiva analítica 

procura a do em todos seus 



SCIENTlA 
IURIS 

, 


,. Como que aproximando as duas primeiras dimensões, objetiva-se 

demonstrar historicamente aspectos da postura analítica; assim, a 

completude do ordenamento jurídico poderia ser avaliada na Lei da Boa 

Razão. A completude é tema analítico, a Lei da Boa Razão é tema de História 

do Direito. Tentemos os dois. 

Os ordenamentos jurídicos, contemporaneamente, se pretendem 

completos, sem lacunas. Norberto Bobbio, no aludido livro, os analisou. A 

Lei da Boa Razão, já em 1769, também se pretendia completa, indicando a 

forma de integração do Direito. 

2. A COERÊNCIA E A COMPLETUDE DO ORDENAMENTO 

Resumidamente, as idéias de Norberto Bobbio podem ser da 

seguinte forma colocadas, a propósito do ordenamento jurídico: 

O ordenamento é um complexo de normas; a própria palavra Direito, 

por vezes, enceta esse complexo: Direito Romano, Canônico, Italiano, 

Brasileiro. Esse ordenamento vislumbra a unidade, e por isso é hierárquico, , formando um sistema, ameaçado pela abundância de normas (antinomia) ou 

, por ausência delas (lacunas). A coerência do ordenamento pressupõe 

mecanismos para a superação de antinomias e de lacunas. , 

Como critérios para resolver antinomias Bobbio invoca aspectos, 


cronológicos (lei posterior derroga anterior), hierárquicos (lei superior 

derroga inferior), de especialidade (lei especial derroga geral) ou, por último, 

o princípio da interpretação mais favorável: a lex favorabilis sobrepõe-se 

sobre a lex odiosa. 

No que tange às lacunas, Bobbio lembra o dogma da completude (tão 

caro ao positivismo jurídico de cunho francês e fetichista): ao juiz não é dado 

julgar, alegando inexistência de normas. 

Nesse árido campo normativo surge a hermenêutica, enquanto ciência 

da interpretação, resolvendo antinomias e colmatando lacunas. É a aplicação 

do Direito enquanto enquadramento do fato na norma jurídica adequada 

(Maximiliano:1965:p.18), ou, a aplicação das regras de hermenêutica à 
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o terremoto de 1755 

tcoria 

interpretação da lei e a posterior adequação ao caso concreto 

(França: 1997 :p.40). 

o Direito Brasileiro de cunho (admitindo-se que outros direitos 

Assim, 

costumes 

UUU""«, o juiz os 

de direito (artigo 4° da Lei ao 

contornos atuais para o 

sempre foi assim. 

critérios hermenêuticos indicam os 

da completude do ordenamento. Mas nem 

A Lei ela Boa Razão, de 18 de 1 inovou 

no direito português retomando o caminho ela corrente 

racionalista elo humanismo (Gomes ela Silva: 1991 1); Rei e Razão serão 

as 

os 

mecanismos para o 

Boa Razão convida para uma 

e seu tempo. 

o uso assentos (como se 

o direito subsidiário (o romano e o 

histórica 

a Lei 

3. A ÉPOCA POMBALINA 


D. Luis da 

lhe indicar 

que em carta ao rei 

ministros, pelo 
. para o do Reino 

nasceu JOSé 

ministro por 

Tomarei o atrevimento de 

e seus 

e ainda que sem um pouco difuso, 

Pombal 

tinha toda a 

(.. .)" (Cunha: 

o mais ilustre dos .:p.704), 

a 



li 

da 

maculavam de 

as para a de 

Polêmico 1984:p.1 Pombal revela um 

contraditório, uma transição para uma comunidade ao 

e 

direito divino de mandar, à do quer se 

Pombal a vontade do rei: é um déspota 

Por anos Pombal viveu em Londres e em Viena 

onde sentiu o atraso de 

.. 

, 
, 
, 

rara e portugueses que, '"Vl(\~lU''' 

rota antípoda, colhem nas benesses econômicas União 

que os continental. 

é contemporâneo da Revolução Industrial, da Independência 

dos da Francesa, do ocaso de 

Luís de Diderot, de 

de IlI. 

de um mercantilismoEle era 

ajustado à (Falcon: 1 Formou-se em 

aos meios literários e foí sócio 

o 

inutilia truncat (cortar as inutilidades) 
Sadíno) é um escritores mais pvnw'ccm" corrente. 

A época era de industrial, o atraso 

Portugal era na oficina familiar 

(Moreira: 13) Portugal economicamente da 

desde o tratado de 1703, 
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tearia 

de Portugal às novas realidades passava pela adesão à 

embora contraditoriamente, repeliu-se 

a quem imputou-se um atentado contra D. (Garcia: 

Os jesuítas foram de PortugaL 

(Paim: 

O Estado Português reestruturado, modernizado. Foram a 

a Junta da Providência as 

Maranhão, da Pesca da Baleia, do 

declarado profissão ForamO comércio 

incrementados a fabricação L'-'-lUC~'" de chapéus feltro, 

de lacas, grades, Jogar, 

as Brasil, 

transferida para o Rio Janeiro (Vianna: A reforma do ensino 

implementada com o "Verdadeiro Método de 

(Tobias: 1 criaram-se 

Filosofia, 

aristoLelismo 

Por conta ela 

imponíveis 

funções 

Era o tempo do 

Luís Antonio 

de Matemática e de 

rompeu-se com o 

as 

(Castro: 1989:p, 12). 

pombalinas encontram-se 

Lei ela Boa que introduz as idéias racionalistas e iluministas 

do direito natural em 1995:p.18l). Vejamos, 

essas 

As 

4. O ILUMTNISMO NO DIREITO 

A metade do XVIII viu a das 
jurídicas, o breve triunfo do direito natural e a ~...e,l!'.",!,p.r'rl" mais 

duradoura de uma crença nos códigos 1995:p.117); 

assumiu-se uma crítica das do Ancien Régime. 

resumir as premissas iluminismo ao como segue: 

igualdade formal perante a de privilégios acesso aos 

--C2,C'C)2---"--~-~"--------- ~--~~---~~---~ 



cargos públicos, defesa propriedade, da livre iniciativa, críticas à ligação 

entre e Estado e, principalmente, o sentido de um direito baseado na 

natureza humana, o direito O iluminismo preparou o triunfo 

LV'c";':V"'. Desenhava-se uma ideologia que vai vincular o direito ao Estado e 

este a uma pretensão vontade popular. Há uma entre o 

e o que não são por natureza O 

iusracionaHsmo foi a nova versão uma filosofia social continuamente 

na antigo-ocidental. O iluminismo, apesar de sua ,. 
manifestação filosófica, uma ruptura moral ou, em 

religiosa, no de uma nova atitude perante a da qual surgiram 

uma modificação da opinião pública, além de reformas da vida 

(Wieackers:s.d.:p.35J). O Direito Natural a filosofia 

época, muito embora a idéia de que existe um direito inerente à 

homem remonte para do século XVII; os juristas e 

e romana tinham uma de 

Direito (Gilíssen: 1995 :p.364). 

Em Portugal, dadas as condições peculiares e as 

douttinárias eram no período pombalino percebe-se o 

textualismo do humanismo, as novas do Direito 
.. 	 Romano, o individualismo e o contratuahsmo das 

humanitarismo no processo e 

Hespanha: 1995:p.370). Todas essas influências marcaram a experiência,. 

alemãs a 

jusracionalistas, o 

rneramente 

da "boa 

;)lLllCt.1L<\Uct na Lei da Boa o caráter 

à triagem 

proíbe-se o uso do direito canônico nos tribunais civis, 

limita-se a dos remete-se, em 

ao direito da christãs, 

e Hespanha:1995:p ..371). Era a filosofia 

matérias modernização, 

iluminista que no de Pombal um seus corífeus mais 

(Mendes:1992:p.21); decretou-se o fim da em Portugal 

(Paim: 1997:p.303). Não se alterou o Direito Público, também 

nova em matéria de Direito Privado, a exemplo do 

suprimento autorização para casamento, posse civil de 
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um 

de seu 

Deos, de Port~igal, e 
e da Conqlâsta, 

da India, etel/. 

contra direito expresso, à 

casos 

como o mais alto 

judiciário no parágrafo 

algwn recurso, não 

, fiE o que elles decidirem será executado sem outro 

° à Real Pessoa na 

o invoca "D. José, por graça 

"as 
indicados no 

Mar em senhor de GllÍl1é, 

Reinos"; exceptuando-se 

e o rei 

insinuação das doações e arrendamento (Trípoli: 1996:p.2 79). 

As 

à Lei da Boa que, 

doutrinárias Norberto Bobbio podem ser aplicadas 

reafirma a e reforça a 

procedência do Direito Português, o ius proprium, que passa a ligar 

sobre os pressupostos de integração existentes, ao direito restante 

(Clavero: 130). E é aí que está o interessante. E é o que veremos em 

seguida. 

A LEI DA BOA RAZÀO 

A ALei 18 de 1769 é Lei Boa Razão 

Homem Correia que a comentou criticamente em 1824. A Lei 

da Boa Razão é o mais documento da era 

e, reputado como o texto legal que mais caracteriza o seu 

em relação a do Estado em face da 

aplicação do Direito. 

A Lei consta de um preâmbulo do rei D. José 

quero, e de catorze 

ordens 

e 

com para o 

o 
interpretação do 

4° dá aos Assentos a autoridade máxima ancílar na 

enquanto jurisprudência. o 50 

.... __ . __..... _~~~..... --_ .... -_... _-_..._--_..._-_. 



os Assentos à '-CtL'-lé'Jl de enquanto fonte normativa. O 

os juízes recorrerem aos Assentos, "que a60 intelligencia 

da Lei, antes qLte se 

Determina, em matéria comercial, a 

"Leis Christãs, Illllminadas, e 

do reino como repulsa ao Direito Romano. 

, 
, 

, 

. O parágrafo 10° as 

O 110 o 

rei como fonte mais O 12° proíbe o 

Direito Canônico no Tribunais Civis. O 13° proíbe o uso das 

medievais Accursio e de O parágrafo 14° manda a 

J costumes, suas condições validade. 

J Homem Correia é o comentador clássico da Lei da Boar , Razão. Para a lei tem esse nome, 11(...) porque 

que em boa razão não fundadas". O 

completude do ordenamento na Lei da Boa 

como 

--~ -~--..._-_...._-_....._-_....._-_ ...._----... .... --

• 

O parágrafo YO penaliza os VK<;CU,,,, que se valem de interpretações 

tem mostrado 

qlle as 

110S Autos, a que 

vez em 50$000 réis ("Y' 

O parágrafo 8° confere máxima à Casa da Supplicação 

LH'"V'~" (tribunais) do Bahia, Rio de Janeiro e 

índia. O boa 

entenda-se um 

direito natural, pelo que seria válido, 

latitude ou longitude, ou ou momento: é o resultado 

as romanas, 

daí a 

cuida da 

de 
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5.1. A Lei da Boa Razão para Limongi França 

anota a propósito da 

1977:p.2), a saber: 

da laicizou-se o 

ddiniu-se 

conferiu-se uma unidade 

Em verbete da Enciclopédia Saraiva do Direito o 

Lei 

uma coibição nos 

da USP 

direito, o fortaleceu-se o 

razão, validou-se o 

a inaugurou-se um 

do 

5.2. A Lei da Boa Razão para Almeida Costa 

Os da corte eram. j 

cujas eram submetidas aos Assentos da Casa de o 

supremo Reino. Para o uma maior certeza na 

para a 

proibição do uso das 

A 

elo Direito Canônico aos Tribunais 

de Bartolo também é 

a 

A 

5.3. A Lei da Boa Razão para Gomes da Silva 

Em livro dedicado à memória de Marcello 

Lisboa e Universidade 

199 os Assentos 

o 

dopassam 

DiTeíto que não comrários á lei. e com 

mais de cem anos. O Direito Romano só seria aplicado de 

com a boa razão. O Direito Canônico abolido tribunais 

assim, um ciclo em 1211 o Direito Canônico 

sobrepunha-se ao direito régio, em 1769 já não nem fonte 

---_......._-
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(Gomes 1991 abominado, anotou 

Gomes da 

, r 
5.4. A Lei da Boa Razão para Paulo Ferreira da Cunha 

• 


.. 


, 


Para o 

Coimbra, 

seu ãmbito 

autor, que já historiou a Faculdade de Direito 

jurisprudência dos 

discretamente o Direito Canônico a 

jusnaturalismo, misto de lei natural, romana e cristã, numa idéia geral 

moralidade e prestigiou o direito das gentes; afastou o direito 

romano das jurídicas não privatísticas; proibiu Bartolo 

CCunha:1995:p. 

A Ferreira da Cunha é funda, vertical, para a 

empresa de utópico, salvo no processo que 

CCunha:1995:p.l não 

para cortar o nó górdio da 

de pormenor. 
, 

J
, 5.5. A da Boa Razão para Bartolome Clavero 

Em sua Instituicjon Historica Derecho, Bartolome 

a lei da Boa Razão como um v~"'UV~'AL renovador, um usus modernns 

,, 

legum, uma identificação de direito, 

ordenamento 

direito 

130). Assim, vislumbra-se a 

excertoscomo um um filtro a evitar 

um mecanismo n1esmo de supremacia do monismo 
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6. A COMPLETUDE DO ORDENAMENTO NA LEI 

DA BOA RAZÃO 

Como para Norberto Bobbio, o ordenamento jmidico 

as antinomias e preencher as lacunas. Não pode mais 


lei para um mesmo caso, nem falta lei pra caso. 1\0 Direito 

contemporâneo convencionais para a 

(antinomias) ou ausência (lacunas) de normas. Há 
legislativa. 

mesmo 

Na Lei da Boa Razão são os seguintes mecanismos 

completude, coerência e do ordenamento português oitocentista: 

ser submetido aos 

ser conforme a boa razão, 

A) O costume é do direito e 

não contrariar a lei, ter mais cem anos 

B) Na 

Direito 

ratio lt do 

C) Caso a 

lado, 

ULLO'-U.-O' o direito 

conquanto que conforme ã boa 

a matérias 

e polidas; o Direito Romano era 

que não acompanhava os progressos 

a "n:cta 

nesses 

Costa: 

D) Em caso antinomia o 

mais correta pelo Rei ou 

a norma 

de 

A Boa Razão oitocenLista hoje vista como a razão por 
1); quem usa boa 

razão aplica o bom direito. 

Constata-se que a Lei da Boa Razão 1769 é 

da 
Civil, 

.... _~_.....-- 



IURIS 

.. no sistema da introdução ao Código Civil busca-se o bem comum, que pode 

ser um desdobramento filosófico da reta razão. De tal maneira, a Lei da Boa 
~ 

Razão seria precursora da Lei de Introdução ao Código Civil, uma ponte 
r 	 entre o direito absolutista do antigo regime e o direito liberal, racionalista e 

iluminista das perspectivas de superestrutura do modo de produção 
capitalista, a usarmos um mecanismo de reflexão de linhagem marxista. 

Resta a teoria de Bobbio. Ela permite um abordagem histórica, embora 
predominantemente analítica. 

7. CONCLUSÕES 

• 
Sim, a Teoria do Ordenamento Jurídico de Norberto Bobbio é válida 

também numa abordagem histórica. No século XVIII, pré-codificado, a idéia 

de sistema era inerente ao conceito de Estado. Assim, o aplicador da lei 

deveria, também, em homenagem a um mínimo de unidade, zelar pela 

superação de antinomias e pela comaltação de lacunas. E o problema era 

relevante. 

O Estado saíra fortalecido da luta por um rei, uma lei, uma fé. No 

entanto o monismo jurídico não era definitivo, dada a variedade der 
ordenamentos jurídicos coexistentes: direitos pátrios, Direito Romano, 

Direito Canônico, o direito estatutário dos tempos de Bm-tolo de Sasoferrato. 

Enquanto os direitos de tradição continental marchavam para a 

codificação positivista do século XIX (de onde vem o moderno direito 

brasileiro) havia a necessidade da produção de leis sobre leis, a exemplo da 

Lei da Boa Razão. 

Os problemas eram os mesmos (ou quase) dos investigados por, Norberto Bobbio. E vencida a questão história, e superada a questão 

analítica, resta uma abordagem estrutural. E essa promete. Afinal, os tempos 
r contemporãneos, da chamada globalização, vem de a reclamar, com 

intensidade impressionante, normas definidoras de relação entre os 

ordenamentos. Ao que parece, o Estado diminui de tamanho. Mas o amanhã 

satanicamente promete o pior dos Leviatãs. 
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A 

Feitas essas ponderações, 

a) para Norberto Bobbio há um ordenamento jurídico, que busca 

unidade e e que por isso não pode falta ou 

excesso de normas; para que se evite eventual antinomia ou 

lacuna, para que se a harmonia, o próprio sistema tem 

mecanismos de controle; assim, escolhe-se uma lei a ser aplicada 

por critérios de hierarquia, de especialidade ou de finalidade; 

ademais, na ausência de lei, u"~,,,-~,c o preenchimento do vazio 

legislativo com a analogia, costumes, princípios gerais de 

penais. O 

Bobbio é <AUaWLlI.-''/, 

a lei estrita para matérias 

brasileiro enceta essas soluções; o método 

b) a Lei da Boa Razão trazia mecanismo para unidade e coerência no 

ordenamento português século XVIIL O 

Pombal arquitetou um racional, que fortalecia as 

propostas absolutistas que representava, o costume 

como fonte subsidiária do Direito, submetendo-se o Direito 

Romano ao crivo da chamada "Boa Razào ll 
, utilizando-se o direito 

nações avançadas em matéria limitando-se o Direito 

Canônico ao uso eclesiástico e validando-se os assentos, 

jurisprudência definitiva; o método que usamos é o histórico; 

c) deduzir a plausibilidade das concepções de Bobbio, que 

tem foros de assim no contemporãneo, como no 

pretérito. Os problemas são os mesmos, o ordenamento 

deve evitar lacunas e as soluções diferentes; é que 

historicamente demonstrado a mutabilidade direito; 

d) dada a plausibilidade do método analítico, mesmo sob uma 

perspectiva verifica-se a adequação mecanismos 

conceituais Norberto Bobbio nesse direito novo que a 

vem descortinando. Com a queda de e fronteiras, com a 

dos interesses no mundo negócios, cada vez mais 

o operador buscará uma lei a ser aplicada, dentre várias, 

E aí poderá valer-se do pensamento Bobbio, que mostra-se útil, 

------------------------------------------------------------ ----_ .._._



I 

inclusive 

Boa 

contraditória, de 

, 

, 

, 


, 

que válido mesmo em face da Lei da 

de uma época agitada, tensa, 

como o mundo que vivemos. 
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